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Ref : 583.00.2008.169077-0
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O M N su m o M u co po Es'rAoo DE SAo PAULO, por N

r
seu representante no fnal assinado, nos autos dé açëo civil pûblica movida em

face de PANDURATA ALlm M'os LO A.. inconfonnado com os termos da 'T

respeitâvel sentepça de /s.974/982, vem interpor o presente recurso de j<-
. 1' --iï6

APELACAO, com fundamento nos arts. 513 e seguintes e no prszn rejulado pelo i
,.k

. eart
. 188, do Cbdigo de Processo Civil, requerendo seu rm ebimento e regular s

processamento. j'1
u!

' r.N:I

Acompanham a presente petiçëo as razöes da apelado e seu ,
> .,?, . .j.lj.y
(. .. Pedido. . . .

Pede deferimento.

Sëo Paulo, 26 de fevereiro de 2009

. $ qs .;

Pa lo Sérgio Cornacchioni
. 60 Promotor #ç Justiça do Consumidor
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,po x PROMOTORIA DE JUSTICA DO CONSUMIDOR
'Nez .***% a'ua Riachuelolls

, sala nao-centro- sào Paulo/sp - CEp oloo7-go4f4.F1h.
Fone; 3119-9061 / FaX: 3519-9060 '

Proc. no 583.00.2008.169077-0 - 41A Vara Cfvel da Capital

Apelante: MINISTéRIO POBLICO D0 EAADO DE SâO PAULO
ë .

Apelada: PAKDURATAALIMENTOS LTDA.
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I . O que atrapalha o brasileiro ë o pr6prio

brasileito. Que Brasilformiddvel seria o Brasil
' se o brasileiro gostasse do brasileiro.

NEIXSON RODRIGUES

i

. F

EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA: .

O MINISTéRIO PUBLICO DO ESTADO DE S10 PAULO, por Seu4

Promotor de jusdça do consumidor, nos autos da açâo civil pûblica que
, 

' I

moveu contra PANDURAG  ALIMENTOS LTDA, vem respeitosamente

apresentar as razöes de sua apelaçâo, interposta a propösito da r.

sentença de fls. 974/982, nos termos adiante deduzidos.

=

Por m eio da presente açâo civil péblica, o M inistério

Pliblico pretende, em suma:
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V Condenaçâo da ré apelada à obrigaçâo de nâo hzer consistente j

em nâo mais adom r prética com ercial que im plique em
condicionar a aquisiçâo de qualquer bem  ou serviço à com pra de

algum  de seus produtos;

V Condenaçâo da ré apelada à obrigaçëo de nâo fazer consistente

em  nâo m ais prom over publicidade que, direta ou indiretam ente,

# / 

possa concorrer para a kansm issâo de valores inadequados a

crianças, ou por qualquer m odo explore sua inexperiência ou

desciência de julgamento;
V Condenaçâo da ré apelada a indenizar a sociedade pelos danos
difusos produzidos por seu ato ilicito, na forma do art 84, ï 1D, da )

 

?

Lei 8.078/90, mediante recolhimento de indenizaçâo no valor de
R$785.315,50, correspondente a 50% (cinquenm por cento) do

' 

fam ram ento obtido com a venda de produtos da linha ''Gulosos''

- . 

t

da marca Bauducco, durante a vigência da promoçào ffé Hora de

' Shrek'' .
/ 

.

0 pomo da discôrdia entre autor (apelante) e ré

2 . lada) foi a estratégia de marketing e publicidade que, relacionada a
(apelinha de produtos da marca BAUDUCCO designaka por ''Gul-osos''

(composta por boiinhos, bijcoitos e wafersj resultou no lançamento e
promoçâo da campanha ''é HORA DE SHREK'', voltada para o pûblico

. 

infantil, inclusive pela utilizaçâo da imagem de ''Sàrek'', conhecido
personagem de desenho anim ado que frequenta o im aginério das

crianças.

Em sua contestaçâo, a apelada nào im pugnou p..s fatos N

descritos na petiçëo inicial: em suma, a realizaçâo da promoçâo e sua 2
4 .0
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istem ética. Deixou a m atéria de fato incontroversa, pois. M as pelos

m érito advogou a licitude de sua prética com ercial.

A r. sentença apelada, de sua vez, nâo vislum brou

abusividade nos fatos descritos na pelçâo inicial e, por isso, julgou
im procedentes seus pedidos -  eis a razâo do inconform ism o

' C expressado no presente recurso de apelaçâo.

r

A respeitével sentença apelada, data venia, incorreu em

equivocos -  por laborar apoiada em prem issas falsas -  que lhe

fazem exigente de reform a agora em grau de apelaçâo.
I

, Connra-se:

. 
'

. . 
'

.

O que diz a sentença O que diz a pr6pria ré

O rel6gio do Shrek é um A aquisiçâo do aludido rel6gio réquer

zdbrinde'' (fls. 980) : pagamento de preço, ''ao custo
reviamente informado de R$5,00'' (fls.P
6a6)

&1 1
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-  0 que diz a sentença O que diz o CONARI

'% inerente à publicidade Art. 37. Os esforços de pais, educadores,
. seu caréter persuasivo, autoridades e da com unidade devem

, inclusive sua linguagem  encontrar na publicidade fator

imperativa'' (fls. 980) coadjuvante na formaçâo de cidadâos
responséveis e consum idores conscientes.

. ( Diante de t.a1 perspectva, nenhum
anlindo dirigiré apelo im perativo de
consum o diretnm ente à criança.

Anexo H

2. Quando o produto for destinado à
criança, sua publicidade deveré, ainda,
abster-se de qualquer estim ulo
im perativo de com pra ou consum o,
especialm ente se apresentado por
autoridade familiar, escolar, m édica,
esportiva, cultural ou piblica, bem com o

., 
'

por personagens que os interpretem ,
salvo em cam pànhas educativas, de cunho
institucional, que prom ovam hébitos
alimentares saudâveis. (Côdigo de Auto
Regulamentaçâo Publicitârialz

Tom em -se alguns outros exem plos:

1 Com o se sabe, o CONAR é um conselho privado, formado e gerido pelos pröprios
prohssionais de marketing.

*1 z c
onforme dikuleou o iornal Folhade s. Paulo, recentemente o conar ''vetou cinco m

.% comerciais dirieido 'J a cri ùcas f...) por usarverbos no imperatwo'' fFoma de s. Paulo, .=r-
I 9/02/2009, ca-derno coudi 'ano-

-

p.- -c8; cöpia anexa a este Jrrazoado -). i-z
.
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A sentença considera que o autor ataca a pröpria

existência de atividade publicilria Ca sociedade de consumo nâo existe

sem a publicidade'', ressaltou a fls. 978). Mas o autor jamais sustentou

algo do gênero. Pretende o autor, isto sim, que a apelada seja compelida

a fazer sua publicidade e suas cam panhas de markedng em

conform idade com a Conslituiçâo e as Leis.
.?

Ouka: a sentença considera que nâo hé venda casada

porque ninguém é obrigado a comprar o relôgio. Mas esse jamais foi o

fundam ento da imputàçâo da venda casada. Ao contrério, a

obrigatoriedade é concernente à com pra dos biscoitos ''gulosos'': a

com pra do rel6gio é que foi condicionada à com pra dos biscoitos.

E quando a sentença fala que ''nâo hé em pecilho no

ordenamento'' para a prética comercial da apelada (fls. 981),
sim plesm ente faz tabula rasa de todos os fundam entos de direito

. 
'

posidvo colacionados na petiçâo inicial.
/
1

A verdade esl  af, estam pada, para quem  quiser vê-la. E

o Direito esté igualm ente af ao dispor de quem  quiser aplicé-lo.

=

Eis os fatos inconeoversos neste processo;

A apelada Pandurata lançou, com  a m arca BAUDUCCO,

linha de produtos designada por ''GULOSOS'' -  com poea por bolinhos,

! biscoitos e wafers. a
% . eo
l JI
A

>
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Para prom over a venda da linha ''GULOSOS'' a apelada#

criou est atégia de marketing e publicidade que resultou no lançam ento

e promoçâo da campanha ë'é HORA DE SHREK'', voltada para o pliblico

infanll, inclusive pela utilizaçâo da im agem  do personagem d'Shrek''#

conhecido das crianças e do pliblico em  geral por protagonizar Nlm es

. (animaçöes) de grande sucesso. O mecanismo da campanha
d J

promocional, que Wgorou de 12/06/2007 a 19/08/2007, pode ser
assim resum ido: '

. Os produtos da linhas ''GULOSOS'' passaram a ostentar em suas

em balagens im agens do ''Shrek'' e de outos personagens do slm e

''Shrek'';

. O objetivo da promoçâo é o consumidor adquirir relögio de pulso
: com im agem do ''Shrek'' e de outros personagens do film e ''Shrer!

(a campanha inclufa quavo modelos de tais relôgios);

. Para tanto, o consumidor haveria junmr 5 (cinco) embalagens de
z produtos da Iinha fëGuLosos'' e nos pontos de ''troca'' indicados,
'
. . .#

entregé-los junto com R$5,00 (cinco reais), para receber entâo
um dos relégios da cam panha prom ocional.

Durante o perfodo da promoçâo -  12/06 a

19/08/2007 - a ré faturou R$1.570.631,00 com a venda de produtos

da linha ''Gulosos''3

. 
'

1 1% 
. a A informalo foi prestada pela ré no inquérito civil que instruiu a inicial tfls. 'ol 
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)
Conform e constou do pr6prio regulam ento da prom oçâo

(entâo divulgado pela apelada no seu sitio de Internet4):

''Para participar, basta juntar 05 (cinco) embalagens de
produtos Bauducco, da linha Gulosos, efetuar o

pagamento do valor de R$5,00 (cinco reais) e realizar a
troca por 01 (um) relögio promocional Bauducco, com o
tema Shrek, especialm ente desenvolvido para esta

/ .

promoçâo'' (f1s. 62/63).

Fez parte da cam panha publicil ria tam bém a exibiçâo,

em televisâo, de comercial audiovisual (gravado em disco CD; fls. 77),

no qual um garoto de ienra idade exibe seu rel6gio do Shrek a outro
' mais velho, fazendo-o em tom de vantagem Colha que demaisl'), para

na sequência do diâlogo acabar adm itindo: ''u  bom , vai. eu ainda nâo

sei ver as horas''. No snal da propaganda, o narrador esclarece que
' (

''sâo quatro m odelos'' e anuncia apelo impera:vo: eecoledonel''

,' 0 pröprio CONAR, de oscio, analisou a peça publiciMri: e,
1

em decisào Iim inar, recom endou a sua sustaçâo, com apoio nos arts. 1O,

30 60 37 50, leka ''c'' e Anexo ''H'' do C6digo Brasileiro de Auto# # # # #

Regulam entaçâo Publicitéria.s

* Em - .promocao> losos.com.br./re> lamento.php'. acesso em 27 de junho de N

2008.1 z
-% s Em www.conanorpbr. seçâo oecisöes e casos. Resumo das oecisöes. ano 2007, .o.
I mes de setembro; acesso em 27 de junho de 2008. -c
l
+
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Diante de ta1 substrato fético, o autor entende

im possfvel recusar a ilicitude do proceder da apelada, m orm ente à vista

da prodigalidadepde norm as posidvas que assinalam a ilegalidade:

.

. ; . ; . ' . 
.

Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei g.07g/90):
. 

. ' ' . 
uâyy

Art. 69. Sëo direitos bâsicos do consum idor:

, IV - a proteçâo contra a publicidade enganosa e abusiva,
m étodos comerciais coerciuvos ou desleaisa bem  com o contra
préticas e cléusulas abusivas ou imposo s no fornecim ento de

' produtos e serviços;

VI - a efedva prevençâo e reparaçâo de danos patrim oniais e
m orais, individuais, coletivos e difusos;

Art. 37. é proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.

j 2q. (: abusiva, denke outras, a publicidade discriminatöria de
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o m edo ou a
superstiçâo, se aproveite da desciência de julgamento e
experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que
seja capaz de induzir o consumidor a se compom r de forma
prejudicial ou perigosa à sua saéde ou segurança.
Art. 39. 2 vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre

 1
' 

- oukas prélcas abusivas:

I - condicionar o fornecim ento de produto ou de serviço ao
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa
causa, a lim ites quanltativos;

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consum idor,
tendo em vista sua idade, satide, conhecim ento ou condiçëo
social, para im pinginlhe seus produtos ou selviços;

I
I

. . . ' .

Estatuto da Criança e do M olescente ttei 8.069/9(8:: .:. ' 
, 

' . ' ' . ..

.rt ,s. A criança e o adolescente têm àireito ak Iiàerdade, ao. *

mrespeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de1 1

desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e .0!
sociais garantidos na Consdmiçâo e nas leis. J1

l
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Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da
integridade Gsica, psiquica e m oral da criança e do adolescente,:
abrangendo a preservaçâo da im agem, da idenddade, da

autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos
pessoais

z Da vendl casada.

A prélca da venda casada é expressanaente proibida

pelo art- 39, inc. 1, do C6digo de Defesa do Consumido: (CDC):

Art. 39. 2 vedado ao fornecedor de produtos ou
serviços, dentre outras préticas abusivas: '

I - condicionar o fornecim ento de produto ou de serviço

ao fornecimento de outro produto ou serviço (...)

Segundo RIZZATTO NUNES, a Venda casada Se dâ quando

t
. ''o fornecedor pretende obrigar o consumidor a adquirir um produto ou

scrvigo apenas pelo fato de ele esOr interessado em adqvirir out'ro
roduto ou scrWf'G''6p

A prética da apelada caracteriza, sem dûvida, a venda

casada, pois existe um fm ico m odo de os pequenos consum idores

adquirirem os colecionéveis rel6gios do Shrck: a aquisiçâo conjunta e

com pulsöria de cinco produtos da Iinha Gulosos. Nâo existe a

possibilidade de aquisiçâo avulsa dos prim eiros, separadam ente, o que
&1 j I

ï . ' .Tô !
I 6 curxo denireito do consumidor. sâo Paulo:Editora saraiva zoos.p. sls. zl

-1- ,

% N
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os obriga a comprar o alimento sempre que desejarem obter um dos

relégios.
f

Veja-se que a sentença apelada evidentemente se

confundiu, pois nâo se trata de obrigatoriedade de com pra do relégio

! é indispensévelpara poder comprar o biscoito, mas sim o inverso
r '

z com prar biscoito para poder com prar o relögio, ensm .

A cam panha publicitéria em questâo akai toda a atençâo

do consum idor para o relögio do Shrek, de sorte a ser natural que tenha

Ie despertadö um desejo especf:co de aquisiçâo do relögio,e
: independentem ente dos ''gulosos''. M as s6 pode comprar o relögio se

antes adquirir alguns pacotes do biscoito ou bolo. Vale dizer: a compra

de pelo m enos 5 pacotes de biscoito é condiçâo sine qua non para a

subsequente com pra do relögio. ' '

No inquérito civil a ré apelada argum entou que nâo é

( ' ' em presa dedicada à comercializaçâo de relégios. M as sua estratégia de

m arketing atuou agressivam ente para despertar nos consum idores,

declaradamente do segmento infantil, o interesse jusomente pelo

relögio - ou, para ser mais preciso, pelos relégios jé que o apelo

publicil rio é para que o pequeno consumidor ''colecione''!

' !
Esse artiGcio da cam panha da ré :ca tanto m ais evidente

uando se observam as embalagens dos produtos da linha Gulosos (t1s.tl

71/76): o maior destaque é sempre para o personagem Shrek e para o o

relögio, hcando em segundo plano o biscoito ou o bolo. O mesmo se deu1 1
% 'o
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com a publicidade audiovisual (CD a fls. 77): destaque absoluto para o
relégio, praticam ente esquecido o biscoito.

Oportuno lem brar que, em  caso sem elhante, a em presa

McDonald's Com ércio de Alim entos Ltda. assum iu com o Ministério

Pûblico Federal o comprom isso de com ercializar os brinquedos

oferecidos como ''brindes'' no denominado ''Mclaanche Feliz'' de forma
avulsa, e nâo apenas condicionada à aquisiçâo daquele produto. Isso se

deu porque naquele caso ocorria o m esm o que ocorre aqui: a criança

icava atrafda pelo brinquedo e acabava com prando o alim ento porque

era o tinico m eio de obtê-lo. Caracterizada lé, com o aqui, a venda

casada.;

A venda casada estâ tâo evidenciada nos autos que pode

ser inferida até m esm o dos exem plos que a ré apelada em pregou em

sua defesa.

! f. - k A tls. 636, para exem pli:car a venda casada, a ré citou a

hip6tese do comerciante que sti vende o saco de IW JO se o consumidor
adquirir um saco de Jrroz.

Subslima-se o vocébulo fef/l/ por relégio do Shrek.

Substitua-se o arroz pelo biscoito da ré. Terem os entâo a seguinte

equaçâo, baseada no exem plo em pregado na conteeaçâo: o com erciante

1 ' TAC assumido nos autos da Represenulo nq 1.34.001.003115/2005-25, daGdo ;
1 de 02 de março de 2006; fls. 112/116. do inquérito civil que instrui esta petiçâo .-o
i iniciat ;l
+
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que &J vende o reldgio do Shrek se o consumidor adquirir cinco produtos

da linha Gulosos.

Venda casada, pois! A menos que se aceite o engodo de

.-- chamar de ''brinde'' aquilo que é vendido a ''preço previam ente
 .j

informado de R$5,00''.

I

Mas nâo dé para engolir é a com paraçâo infeliz que a

apelada faz com o Iiam e que, num  terno, existe entre a calça e o paletö.I

Ahnal, um ierno é por dehniçâo um conjunto, um todo, um mesmo

produto. E nâo se hé dizer, sem causar espanto, que hé conjunto, por
; 

'

. desniçâo, na reuniâo de um biscoito com  um  relégio!

Maliciosa na conteeaçâo também foi a referência aos

( ' ovos de péscoa, que usualm ente guardam  algum  brinde em seu interior.

A sim açâo é bem diversa da conduta da apelada, jé que nesse caso o

interesse principal da criança é pelo chocolate e nâo pelo brinde. De

m ais a m ais, no caso dos autos nâo hé brinde. Atlnal, os m alfadados

relögios do Shrek eram  vendidos pela apelada, com o ela diz ''ao preço

previamente informado de R$5,00''.

Trata-se, ensm , de evidente prâtica desleal e abusiva,

que fere visceralm ente a garantia estatufda no art 39, 1, do CDC. x

1 ;
% . K
l -a
l . 
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A inexperiênda e a de#cfdncil dejulgamento da crllnçl - a crflnçl l
como Presafâcil.

A eseatégia publicil ria da apelada m anifestam ente

explorava a inexperiência e a de:ciência de julgamento das crianças, o

que fere diretamente o disposto no art 37 e seu ï 2o, do CDC.

.  
'

' é notôrio que as crianças nâo possuem maturidade/

(psicolögica, emocional e intelectual) basmnte para entender o caréter
publicilrio do apelo. 2 isso, aliés, que parece inspirar campanhas

publicil rias com o as que aqui se questiona: com  alegoriMs de sabido

interesse infantil, a criança é seduzida à idéia de consum ir

determ inados produtos.

E a reprovabilidade de 0 1 sorte de expediente abusivo é

diretam ente proporcional à facilidade de seu sucesso de m ercado:

atinal, parece nâo ser m uito discil iludir um consumidor que, nâo raro,

ainda acredita em ''Papai Noel'' ''Coelhinho da Péscoa'' e ''Fada do
. #

t.$ ' ''! Enganar esse indid duo, m ais que uma barbada, é m esm o um a. dente

covardia.

Na dicçâo de CMtLos ALBERTO BIrrAR, publicidade é ''a

arte e técnica de elaborar m ensagens para, por m eio de diferentes

form as de m anifeeaçâo e de veiculaçâo, fazer chegar aos consum idores

determinados produtos ou serviços, despertando neles o desejo de

adquiri-los ou deles disporel '

X

1 -rti e BITTAR, carlos m berto. Direito de cu-r na obra publicitnria. sâo Paulo: RT- .t
' 7 3 Y. 1981. p. .l
+
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A seduçâo do desejo do consumidor é, pois, imanente a
toda publicidade. Mas se o consumidor destinatério da publicidade é a

criança, a Lei estabelece lim ites estreitos para a sua licitude. Se todo

consumidor é conceitualmente vulnerivel na relaçâo de consumo (CDC,

al't 4O, inc. I)z especialmente vulnerével é a criança, por ser indiWduo

r - 

em ''condiçâo peculiar'' (Lei 8.069/90, art 60), ''em processo de

.? desenvolvimento'' (idem, art- 15).

Daf a norma especffica do # 2*, do art 37, do CDC,

estam ir a proibiçâo, por abusividade, de toda publicidade que ''se

aproveite da dehciência de julgamento e experiência da criança''.

Tëo öbvia é a facilidade de seduzir o consum idor infantil,

que agressivas estatégias de marketing chegam  a extremos

surpreendentes, com o o caso em que Pepsi, Dr. Pepper e Seven-up

Iicenciaram nos EUA seus logotipos a um  grande fabricante de

m am adeiras, com  o escopo de incudr nos bebês a afeiçâo pelas m arcas e

1 ! Ihes estim ular o futuro consum o de refrigerantes.g

Esludos revelam  que a grande e:ciência das m ensagens

publicil rias dirigidas ao pflblico infantil decorre da facilidade de sua

persuasâo, dado que as crianças sâo sobrem aneira m ais vulnerâveis.

Crianças m enores de seis anos, por exem plo, têm inclusive disculdade

j 9 MICHAEL F. JAEOBON cita um estudo que consvtou que as crianças estâo quatro j
1 vezes mais sujeitas a tomar refrigerantes quando essas mamadeirr sâo usadas %
' ? fluiquid ccadyho ://- .cspinetorg/sodapop./liquid candy.ht'm (maio c3)1. ;

I
l
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para distinguir a publicidade da program açâo regular da televisâo.lo

Para LEEIA RAO, ''J questöo discudvel ë a forma como a mensagem ë è
em balada para um pûblico que nem entende a inteHçlo da propaganda,

nem # capaz de distinguir as desaprovaçöes, falsos argumentos e

representaçöes enganosas na mensagem com erciaL 'Q1

7 é tamanha a fragilidade da criança, ante o bombardeio

de m ensagens publicil rias a que se subm ete no coldiano, que os

pr6prios pro:ssionais da publicidade, por interm édio do CONAR,

V belecem norm as de proteçâo especial no C6digo Brasileiro de Autoes

Regulam entaçâo Publicitâria:

Artigo 37. Os esforços de pais, educadores, autoridades e
h da comunidade devem  encontrar na publicidade fator

coadjuvante na formaçâo de cidadâos responsâveis e
consumidores conscientes. Diante de tal perspeclva,
nenhum antincio dirigiré apelo im peralvo de consum o
diretamente à criança. E mais: (...)
11 - Quando os produtos forem destinados ao consumo

' 
- 

por crianças e adolescentes seus anéncios deverào:
a) procurar conkibuir para o desenvolvimento positivo
das relaçöes entre pais e nlhos, alunos e professores, e
dem ais relacionam entos que envolvam o pûblico-alvo;

10 M K LEWISAND A J HILL Food cdverêfsfn, on SWNS: children's television: a content
Jncysis and experimental stlzd-p with nine-year olds, Division of Psychiatry and
Behavioural Sciences. University of Leeds, UK, lnternntionnllournal ofobesity Março
de 199% Volume 22, nûmero 3, p. p.207. No mesmo sentido, lnteractive Advertising
d Children: /xçlze.ç and lmplications (www.childrennow.org/%sets/ O

an

pdf/issues-media-iadbrief- 2005.pd9
-
1 1
j nAdvogados de umc novc sociedade de constlmo. in A Criançu e t' mfdfa CECILGVON .1
j FEILIWEN E ULLA CARM ON (orgs) Sâo Paulo: Cortez/unesco, 2002,p. 113. XA
l
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b) respeimr a dignidade, ingenuidade, credulidade,1
inexperiência e o sentim ento de lealdade do péblico-
ajvo;
c) dar atençâo especial às caracteristicas psicolégicas do
ptiblico-alvo, presum ida sua m enor capacidade de
discernim ento;

/

Quando a publicidade concerne a alimentos, o item 2, do

Anexo H, do C6digo de Auto Regulam entaçâo Publicil ria, acrescenta:

2. Quando o produto for destinado à criança, sua
publicidade deverâ, ainda, abster-se de qualquer

estfm ulo im perativo de compra ou consum o,

especialm ente se apresentado por autoridade fam iliar,

escolar, m édica, esportiva, cultural ou pûblica, bem
1

com o ppr personagens que os interpretem , salvo em
cam panhas educativas, de cunho institucional, que

h
' prom ovam hébitos alim entares saudéveis.

No caso da publicidade da ré, chegou-se ao absurdo de

direcionar o apelo para colecionar rel6gios a crianças que sequer sabem

ver as horasl, com o se evidenciou no com ercial de televisâo da

''2 Hora de Shrek'' (gravaçâo a fls. 77).campanha

Esse achaque m ercadol6gico tanto m ais se m ostra

nefando quando se tem em conta a hipervulnerabilidade da criança, f.c., e1 2
14 . -E1)
l cl
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sua eytraordinéria incapacidade de com preender os m ecanism os do

m arketing e da publicidade e à sua seduçâo permanecer im une.

Essa hipervulnerabilidade da criança nâo é invençâo do
!

autor (ou suas ''impressöes pessoais'q, como chegou a dizer a apelada
em sua contestaçâolz. Desnidvam ente, nâo se trata de criaçâo do

.; autor, m as antes de especialistaK m undo afora, que partilham

Nrm em ente da convicçâo de que as crianças nâo têm experiência nem

recursos psicolégicos e em ocionais para um a avaliaçâo crftica das

m ensagens de m arkedng, que 1he sâo repetidam ente dirigidas por toda

i sorte de mfdia. 0 mesmo se diga das ''impressöes'' que identi:cam na
:

restriçào à publicidade dirigida às crianças nâo um agravo às liberdades

' individuais, m as antes um a necessidade im postergével para a garantia

da saéde pliblica e da integridade e liberdade das crianças e jovens

m undo afora.

Dentre esses especialistas, o autor deeaca alguns
1 z

exep plos que podem ser consultados nestes préprios autos:

W ERI-ING BIURSTRöM, psicölogo sueco e Professor da Linköping
University, autor do estudo ''A criança e A Propaganda na TV''#
produzido a pedido do CONSELHO NACIONAL SUECO DE POUTICAS DE
CONSUMOI3, e do estudo ''Consum er Socializafon: How do children

12 Aliés, a fls. 651, com surpreéndente imposturay a ré chegou ao extremo de
rotular o ''discurso'' do Ministério Pliblico -  pasm em -  de ''marxisu ''!

13 BJURSTROM. Erlinpd Criança e a Propaganda na TM Exemplar a fls. 726/775 e e
1 disponivel também em g
% httpt//www.alanaorpbr/banco arquivos/al'quivos/docs/biblioaca/pesqGsas/chil '*11 

dren w ads bjurstrom portpdf. acesso em 16 de outubro de 2008. T '
i - I
A
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becom e consum ers?'', apresentado no Advertising Education Forum

(AEO de 200214;

V IOTF - INTERNATIONAL OBG ITY TASKFORCE, associaçâo internacional
responsével pela elaboraçâo dos ''Princfpios de Sydney para a

restrifâo de publicidade de alimentos e bebidasjunto a crianças''ils .

V BM A - BRITISH M EDICAL M SOCIATION, que aprovou Os ''Prindpios de

Sydney para a restriçâo de publicidade de alimentos e bebidas junto
? a crianças'' elaborados pela IOTF;16#

l

V CONSUMERS INTERNACIONAL, associaçâo internacional independente, !
que retine 220 organizaçöes especializadas de 115 pafses, autora l

idàs ''Recom m endadons for an Internalonal Code on M arketing of

Foods and Non-Alcùholic Beverages to Childreneil;
l

. !V SUSAN LINN, psiquiatra e pesquisadora norte-am ericana, professora
em  Psiquiatria na Esc0LA MtDICA DE HARVARD e Diretora Associada
do CENTRO DE MIDIA INFANTIL JUDGE BAKER, em BOston; autora do livro
''Crianças do Consum o: A Infância Roubada''y em que destaca a
profunda vulnerabilidade das crianças aos apelos publicil rios, o
que as faz hoje o alvo predileto de muitos prohssionais de

1* BIURSTROM, Erling. Consumer Socialization: How do children become
consuzrleo; Exemplar a fls. 776/788. disponfvel também em
h> ://- .aefol'um.ol'g/aefoI'um.nsf./b6S32dc08e2a32e80256c5100355eab/745
1ba8d0d2d883880256d6600531043/$FlLE/EB2003.pdf'. acesso em 16 de outabro !
de 2008. ,

15 IOTF - International Obesity Trkforce. Prindpios de Sydney. Fls. 789/800,
disponivel também em he ://- .ioiorg/childhoodobesil.asp'. acesso em 16 de
oumbro de 2008.

16 Fls. 801/803. disponfvel também em
ho ://- .ioiorg/chudhoodobesil.up. acesso em 16 de outubro de 2008.

1 17 Fls. 804/809, ' disponfvel também em -u
1 htp://consintlivexpoptech.coop/shared asp :les/GFSR.asp?NodeID=97478. acesso 'Wgs :
I em 16 de outubro de 2008. ;l
+
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marketing, que visam criar o cham ado consum idor do berço ao
t'Jm uloils

V LAls FONTENELLE PEREIRA, Mestra em Psicologia pela PUCRJ, autora
do artigo ''Qtte Infância Eenmos Construindo''ilg

V LAURA ISABEL TAVARES DE ALMEIDA PINTO NOGUEIRA e ANO NIO

JOAQUIM M AGALHA-ES CARDOSO, Professores e pesquisadores na érea
de m arkedng, da UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA, PORTUGM , autores

7 do estudo ''O lm pacto das Prom oçöes de Vendas na Escolha das
Crianças: Estudo Aplicado aos Cereaiseizo

V Isu Etl.A VIEIRA M ACHADO HENRIQUES, advogada e M estra em Direito
e Ciências Sociais - Direitos Difusos e Coletivos pela PUCSP, autora
do artigo ''Publicidade Dirigida a Crianças: Im pactos e
Conseqïiênciaseizl

V GERALDO DIJPAS, renom ado econom ista, Coordenador Geral do
Grupo de Conjuntura Internacional (Gacint - UjP), Presidente do
Instituto de Estudos Econômicos e Internacionais (IEEI), membro
do Conselho do Instituto de Relaçöes Internacionais da USP e editor
da revista Polftica Externa. Foi professor visitante da Universidade
Paris 11 e da Universidade Nacional de C6rdoba e m em bro do
Conselho Nacional de Avaliaçâo do Ensino Superior - CONAES

N (Ministério da Educaçâo e Cultura). Proferiu a conferênciat

18 LINN, Susan. Crianças do Consumo: W lnfância Roubada. Traduçâo Cristina
Tognelli. Sâo Paulo: Instituto Alana, 2006.

19 Fls. 810/812. disponfvel em i
- 1.folhauol.com.br/fsp./opiniâo/à1210200709.h% . acesso em 09 de oumbro :
de 2008.

2: Fls. 813/827, disponfvel também em
httpr//wwmalanaorpbr/banco arquivos/arquivos/ooAzoimpacoe/czodaso%zopro
mocoeso%zodeoAzovendasoAzonaoAzoescolhaoAzodaso%zocriancas.pdf. acesso em 16
de outubro de 2008. &

1 21 Fls. 828/851. disponfvel também em ;
! ho ://- .febraban.org.br./semal'kzoov/piesaas/lsabellao/czoHenriquesoAzo- 'Ogn
I 0/(.,20P' 'ainelo4202o420-o%2019o42009ozo20.p' df. acesso em 16 de outubro de 2008. Jl
+
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''Propaganda, Sociedade Global de Consum o e a Criança'' no 20
Förum Internacional Criança e Consum o, em  2008922

V DONALD L. SHIFRIN, que em 2007, em nom e da M ADEMIA AMERICANA
DE PEDIATRIA, pres-tou depoim ento revelador sobre 'fAs imagens que :
as Crianças Vêm na Tela'', perante o Subcom itê de
Telecom unicaçöes e Internet, do Comitê de Energia e Com ércio do
Congresso dos Estados Unidos da Am éricaiz3

?

J V YVES DE LA TAILLE, Professor titular do Instituto de Psicologia da
USP, é autor de Moral e itfcc - dimensöes educacionais e afedvas,
vencedor do Prêmio Jabuti 2007; a pedido do CONSELHO FEDERAL DE
PSICOLOGIA, foi autor de parecer sobre o Projeto de Lei 5.921/2001,
que visa promover alteraçöes no CDQ tendentes a explicimr
restriçôes à publicidade dirigida a crianças.z4

V M ARIA Do CAR o LARA, Deputada Federal, autora do relatörio e
substitutivo do Projeto de Lei 5.921/2001925/

V COMISSXO DE DEFESA D0 CONSUMIDOR DA - DOS DEPUTADOS, que
aprovou o relatörio da Deputada Maria do Carm o Lara, em reuniâo

em aordinéria de 09/07/2008;26

V VloAt SERRANO NUNES JR., Doutor e Professor da PUCSP e da ESMP,
. 

Presidente do conselho Diretor do IDEC e Presidente do Centro
' Santo Dias de Defesa dos Direitos Hum anos da Arquidiocese de Sâo

22 Fls. 852/863, disponivel também em
htmJ//- videc,org.br/criancas/pdf/arsgo Gilbelto Dupas para o Forum set 08.p
é.fa acesso em 16 de oumbro de 2008.

22 Fls. 864/872. disponfvel em
http://Avwmalana.orpbr/banco arquivos/arquivos/doupiblioaca/pesguisas./M p
obesidade/M p-obesity POOPDF. acesso em 16 de outubro de 2008.

z* Fls. 873/886.
25 Fls. 887/900. . disponfvel igualmente em

http://wwmalanaorpbr/banco arquivos./arquivos/docs/acoes/leihaiv-pr-oi'eto-
de-lei/pL 5921 relatoria Maria Carmo Laraodf. acesso em 16 de outubro de 2008. &

' 
. N

1 26 Fls. 901. também disponivel em ;
% http://wwmcamaragov .b1'./sileg./inagras/584867.h% . acesso em 16 de outubro de '0
l 2008. C
l .
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Paulo, autor do artigo .% Publicidade Com ercial Dirigida ao Pflblico
Infantil'';27

V ANDRF.A I.AZM RINI SALAZAR, jurim  e consultora do IDEC, autora do
artigo ''Juridicidade da restriçâo da publicidade de alimentos I
prejudiciais à satidelz8 !

l
Ensm, ou o Brasil e o mundo jé conhecem as verdades

; ditas na petiçâo inicial hé m uito tempo ou todos adivinharam o que o

autor diria nesta açâo e o plagiaram por antecipaçâo.

Os valores

A proteçâo à criança é, no Estado Dem ocrético e de

Direito, prioridade absoluta do Estado e da sociedade, com o preceitua

o art 227, da Constituiçâo da kepliblica.

As norm as do Cödigo de Defesa do Consum idor que

, 
N visam resguardar a criança dos m aleGcios da publicidade perniciosa

sào, . pois, corolârio da proteçâo prioritéria consagrada

constim cionalm ente.

Igual predicado têm as norm as eAatuidas pela Lei

- 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, notadamente nos arts.

27 Artigo publicado em Constituiçöo Federal: Avanços. ctmtrïhufftpe.ç e modscaçöes
no procen o democrdtico brasileiro. Coordenaçâo de Ives Gandra Martins e Francisco
Rezek Sâo Paulo: RT e CEU. 2008 tfls. 902/ss.). O

1 2: Fls. 910/912, disponivel em a
% htp:.//ultimaiM- cia.uol.com.bl-/colunas/ler noticia.php?idNoticia=sso3o. acesso '*o
1 em 16 de outubro de 2008. ;
I
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15 e 17. O primeiro tal't. 15) proclama indelével o respeito à especial

condiçâo de pessoa cm processo desenvolvimento. 0 segundo (art 17)
faz explicito que o direito ao respeito com preende a preservaçâo dos

valores e da integridade m oral.

Nâo se pode conceber que o consum ism o cego, que se

. 
-zl concebe com o um Nm em si m esm o e dom ina o com pom m ento
- 1

hum ano, subtraindo-lhe qualquer traço de razoabilidade, possa ser :

adoo do paciscap ente com o valor a ser ensinado às nossas crianças.

Como adverte SUSAN LINN, ''quando t) assunto ë falar
sobre o impacto da lnfdftz comercial e da publicidade sobre as crianças, ë

zz 
'

contudo, temos defalar sobre valores .29
. 

'

A proliferaçlo e universalizaçâo dos meios de

com unicaçâo de m assa aliou-se nas Iiltim as décadas ao notével
!
l . desenvolvim ento das técnicas de markedng

, de sorte que hoje todos

, 

' 

estam os, inclusive as crianças, subm eddos à publicidade durante

praticam ente todo o tem po em  que estam os acordados. Fécil, em tais

condiçöes, apreender a inquência que a publicidade pode exercer sobre

o pûblico infalll. '

O esdarecim ento de SIJSAN LINN é novam ente oportuno:

esclarece a estudiosa que in6cua pode ser nossa preocupaçâo ep

verihcar os valores das pessoas que cuidam de nossas crianças (p.ex.:
. 

'

babés, professores e médicos), se considerarmos que ''com a x

1 . 11 
29 LINN, Susan. Crianças do Consumo: A lnfância Roubada. Sâo Paulo: Instimto '4

I mana, 20c6, p. 221. al
A
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prolferaçöo da znftffl eletrônica, contudo, a vida de nossos plhos ë

profundamente moldada por pessoas que nlo os conhecem e tdm de se

justlhcar somente perante seus colegas de trabalho, chefes e clientesT3n

A publicidade da ré, na campanha ''é Hora de Shrek'' a;

par disso, deve ser considerada no contexto social e econôm ico da

' sociedade brasileira, para a qual alguns avanços no passado recente

ainda nào tiveram o condâo de extirpar a pobreza que assola a m aior

parte dos brasileiros.

Com o aceitar sem  espanto que, num  pais de '

populaçâo em inentem ente pobre, se epsine a um a criança que eIa

deva desperdiçar seu dlnheiro para conzprar coisas que nâo Ihe

representam qualquer utilidade? é o caso do relégio do Shrek no

pulso de um  garotinho que ainda nâo sabe ver as horas, qual

m ostrado no com ercial televisivo da cam panha da ré.

k Se, para um a criança de tenra idade que nâo sabe as

horas, ter um relögio jé é de utilidade questionével, que se diré entâo da

publicidade que seduz essa m esm a criança a ter vérios relögios'?! -

''colecionel'' ordena a propaganda!#

O valor transm itido a essa criança é claram ente:

''consum a coisas inliteis que você possa ostenm n'' 0u, sob outra ética:

''n:o im porta se a coisa é infldl, o importante é com pré-la, tê-la em

abundância e exibi-la no m eio social''. x

N1 
-  j% 

'ol 30 LINN
, Susan. Ob. cfê., p. 224. Jj

*

I
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A par de tudo isso, a cam panha publicil ria ainda ;

transmite outro valor reprovével deveras: a ostentaçâo material. 2 isso

que faz o garotinho do com ercial de televisâo, ao gabar-se perante a

outra criança simplesm ente por ter um objeto de consumo. Valoriza-se

nâo o m érito pessoal, o denodo, a generosidade, a honestidade, a

cordialidade, a sim patia, a am izade. Longe disso, valoriza-se a riqueza

m aterial, com o fator dio nlvo de superioridade enae os individuos.

Com prar m uitos relögios do Shrek: bom para a ré;
I

: péssimo para a criança. Qual dos interesses devemos entâo preservar?
A resposta esté proclam ada no art 227 da Constituiçâo da Repûblica, e

desdobrada no art 17 do ECA: a chança deve ser prioridade, e )
!prioridade absoluta!

M as a apelada reclam aria que nâo hé na lei a previsâo de :

1quais seriam os valores a serem tutelados pelo Direito
. !

, 
!

- Nâo existe, realmente, previsto na pr6pria lei, um rol àosl

valores que a sociedade deva prestigiar e, consequente, o direito

proteger.

Os valores sâo naturalm ente dependentes da cultura e

do tempo que se tem em  consideraçâo, nos quais se insere com o cânone

aceito a observância de um  determ inado valor m oral. Com o

documento nâo apenas juddico, mas sobretudo polflco, a Consdtuiçâo

se apresenta entâo como um precioso referencial para encontrar os .

dicamente tutelados. Xvalores a serem juri1 1
i .0

l
+

E

(e-STJ Fl.1047)
D

oc
um

en
to

 r
ec

eb
id

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 d

a 
or

ig
em

Im
pr

es
so

 p
or

: 4
02

.7
56

.4
98

-7
3 

AR
E 

10
38

82
5

Em
: 1

6/
11

/2
01

7 
- 1

4:
33

:5
6



. joja
x y

MINISTéRIO PU' BLICO DO ESTADDXDE SXO PAULO: PD
PROMOTORIA DE JUSTICA DO CONSUMIDORY

w .A-'''%zzx . v , ss -* 
.

Na sociedade e tem po atuais, hé certeza de que esté

premente proteger a infância e a ela assegurar um desenvolvim ento

sadio e à salvo de qualquer sorte de exploraçâo, ssica, intelecm al ou

em ocional. E esse valor de proteçâo à infância, na sociedade

contem porânea, esté dentrè os m ais altos valores a serem

juridicamente tutelados.

Di-lo a Constituiçâo da Replblica, que proclam a, sem

rodeios, tratarvse de ''absoluta prioridade'' do Estado brasileiro (CF,

art 2274.

Por certo nâo se haveré sustentar que esté bem

protegida a criança que é persuadida a comprar vérios reldgios, m esm o

quando nâo saiba ver as horas, m esm o quando se esté num pais de

miseréveis e f4m intos.

Veja-se que para Consdtuiçâo brasileira a ''dignidade da

pessoa hum ana'' é m esm o hm dam ento do pr6prio Em do Dem ocrâdco

de Direito (CF, art 1O, inc. 111).

Professor de Direito da USP por quase quatro décadas,

Coordenador da cétedra Unesco-usp de Direitos Hum anos, Mem bro do

Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana e Juiz do Tribunal

Permanente dos Povos, o jurista DALMO DE ABREU DALLARI concedeu

entrevista dur#nte a qual discorreu sobre a dignidade da pessoa

hum ana:
, w 

'

N
' 14 ''Esse é um dos problemas fundamentais

, a .0

l supervalorizaçâo da Iiberdade numa concepçâo egofsta. J
l

..J- ,

i
X
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Cada um busca sua liberdade, com seus meios. Isso é

m uito bom para quem  nasce rico, para quem  tem !

vocaçâo para negöcios, com ércio, m as, para grande
;

parte da hum anidade, essa asrm açâo do direito de ser

livre sem pensar no poder de ser Iivre é nada. Mas

surgiu, em conseqûência inclusive de açöes de 1

m ovim entos sociais, uma nova etapa na luta pelos

direitos humanos, iniciada com  a Declaraçâo de j

Universal de Direitos Humanos, em 1948, na qual sâo i
enfatizados, no m esm o nfvel, os direitos civis e polfticos

e os direitos econôm icos, sociais e culturais. A partir daf

se inicia um trabalho m uito intenso no sentido de dar

efetividade aos direitos econôm icos, sociais e culm rais.

(...) !
Uma colocaçâo muito feliz foi feita (pelo hlösofo) Pico !
della Mirandola, jé hé vérios séculos, quando ele
publicou um trabalho sobre a dignidade hum ana, no (

qual desne o ser hum ano com o a pessoa que produz a si j

mesma, ou seja, ela é produto do seu préprio
k d lvim ento. Faz parte da dignidade a possibilidadeesenvo

do crescim ento interior da pessoa, que exige o cuidado

com o :sico, m as tam bém o cuidado da m ente e a
possibilidade de acesso aos conhecim entos. Isso é da

ência da dignidade humana. 2 o reconhecimento deess
que o ser humano nasce com direitos fundam entais,

com o declara enfética e expressam ente a pröpria

Declaraçâo de 1948, m as tam bém  faz parte da dignidade

a possibilidade de auto-realizaçâo de cada pessoaol

r
, N

1 31 Fls. 913/914. também disponfvel em j
1 ho ://- .mpd.ol'g.br:8o./AYcleAcion.php?aœon=mosaar&id=zz7oV. acesso em .4
1 10 de' 'outubro de 2008. ;
l
+
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Colecionar relögios do Shrek seria entâo um a ëfauto- I

realizaçâo'' da criança? Ou um a ''realizaçâo'' dos propdsitos

em presariais da ré?

: '

Bem jé disse MILLêR FERNANDES: 'certas coisas Sö Sâo

am argas Se a gellie aS ellgole''

Liberdade de quem ?

A apelada ainda chegou a ré discorrer sobre a garantia

. de liberdade de expressào, com o se disso aqui fosse o que se trao .

Boa parte dos grandes anunciantes e das grandes

, empresas de Dublicidade vêm procurando dissem inar a idéia de que o
t - - ..reconhecim ento de lim ites à publicidade signiscaria violaçâo da

liberdade de expressâo prevista no art- 5o, IX, da Constituiçâo.

t , Hâ consttucionaliens, como JOS; AFONSO DA SILVA32, que

vêm  na liberdade de expressâo um  ''aspecto externo'' de outras

liberdades, com o as liberdades de pensam ento ou de credo. Pode-se

enu o dizer que a liberdade de expressào é instrum ental de outras

liberdades.

Mas a prlpria Cons-tituiçlo estabdece os lim btes

substanciais dessa Iiberdade, ao identiscé-la com o ''expressâo da

atividade intelecm al, aY stica, cientfsca e de com unicaçâo''. Resultado é >
N

1 1
.
% 32 SILVA, José Afonso da Curso de Direito tonstitucional Positivo. 11A ed. Sâo Paulo: 'o
! Malheiros, 19969 p. 237/238. 2
l
*
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que todos somos livres para exjressar nossos pensamentos em geral,
qual a nossa produçâo intelectual, cientï ca, artislca, slosösca,

religiosa etc.

Fùndam ental entâo veriNcar se um a peça publicil ria é,

ou nâo, um exem plar dessa expressâo que a Consttuiçâo pretende Iivre.

E aqui a resposta é sim ples deveras, porque a publicidade que nos

interessa, para *feito desta aùélise, é a publicidade com ercial. Nâo

tratam os aqui, asnal, de coisas ontologicam ente dislntas, com o a

propaganda eleitoral, o antincio de um culto ecum ênico ou a divulgaçâo

de um evento cientf:co. O foco de nossa atençâo, por agora, é

exclusivam ente a publicidade com ercial, assim entendida toda form a de

com unicaçâo social massincada tendente a persuadir o maior ném ero
' 

de pessoas ao consum o de determ inado produto ou serviço.

Dada a sua Nnalidade precipua, a publicidade nâo tem

entâo a finalidade de prom over o debate de idéias, a contraposiçâo de
k

opiniöes dispares, o confronto de anélises sobre determinado objeto. Ao
contrério, a publicidade trabalha, por dehniçâo, baseada ein um a idéia

énica, uma concepçâo énica de determipado objeto: a concepçâo de que

o destinal rio da m ensagem  deve adquirir o produto ou serviço do

anunciante.

Com o anotou YVES pE LA TAILLE, em érito professor do

Instim to de Psicologia da USP, no parecer que em itiu por rogativa do

X
N

1 ;% 
'oI z

l
+

j ' '
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Conselho Federal de Psicologia, o objetivo da publicidade é ''penetrar a

sique alheia'' para ''transform é-la em  beneicio pr6prioo3P , . .

No que concerne ao agente passivo da publicidade, a se

cuidar de criança, esse aspecto avulta em  im poY ncia. Asnal, com o

adverte VIDAL SERRANO NUNES jR.3*, ''por se tratar de um Ser em
, processo de form açâo, a criança nâo possui os predicados sensoriais

suâcientemente formados para a plena intelecçâo do que seja a

publicidade, de quais os seus objelvos e de como dela se protegen''

Nela, portanto, o autor da publicidade nâo externa um

pensam ento seu, nâo professa um credo pessoal, nâo m anifesta sua

intim idade sensfvel por m eio da Iinguagem artistica.

NJo se trata, pois, de expresslo na acepçlo do art- 5o, lX,

da Constituiçâo. Donde nâo ser possfvel cogitar da violaçâo dessa

garanda constitucional quando se pensa em sustentar limites à

l publicidade, notadam ente no que concerne ao ptiblico infantil.

Por outro lado, essa ontologia da atividade publicië ria

recom enda outra sorte de re:exâo, que deve agora tomar por foco o seu

destinau rio.

O pensam ento, em todas as suas dim eno es, deve estar

livre. Isso é garantia constitucional, como se sabe (art 5O, IV). A

1 aa ns
. ava/seguintes. ' .

1
,
% o
' 34 NUNES Jlkvidal Serrano. Ob.cit Jl
*
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invasâo da psique do indivfduo, com a m anipulaçâo de seu pensam ento, i
I

j pode ser entâo a antitese da Iiberdade do pensamento.
l. !

Os mais autorizados especialistas no assunto garantem

que a criança, diferentem ente do adulto em geral, é desprovida da plena

capacidade de percepçâo, cogniçâo e juizo de valor sobre as mensagens

publicil rias3s. A depender da idade, sequer esté apta, por exem plo, a

diferenciar a publicidade do programa de televisâo em que intercalada.

' 
. Resulta certo enëo que a invasâo de sua psique (para

incudr-lhe o desejo e impulso de consumo), mais que influenciar, vem
lhe tolher subeancialm ente a liberdade de pensam ento, para lhe

. im pingir sorrateiram ente idéias, vontades e valores que nâo sâo
. i

genuinam ente seus ou de seus responséveis. I

Em palavras breves, se for possfvel pensar em  violaçâo

de liberdade, é a publicidade que viola a garanla constitucional da

$ liberdade de pensam ento da criança.

No sendr de VIDAL SERRANO NUNES JR.36, ''a previsâo
' constitucional da Iivre iniciativa enconaa a desniçào de lim ites no

pröprio texto m aior, que cogiu da funçâo social da propriedade, da

proteçào da dignidade humana, da jusdça social como objetivo da

ordem econôm ica e, sobrem do, da defesa do consum idor, erigida, a um

N .

c
35 Sobre isso o autor roga sejam conferidos os fartos estudos cientffkos que (vx1 

instrufram a inicial e a réplica .ri o 
.

l 36 NUNES JR., Vidal Serrano. Ob.cit- Jl 
'
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sô tem po, à qualidade de direito fundam ental do indivfduo e princfpio

da ordem econôm ica.''

No conflito aparente (CARI.OS MM IMILIANO ensina que O

direito nâo encerra reais antinomias3D enke a garanla de uma
liberdade da criança e qualquer outra garantia, ainda que de grandeza

' 
. constitucional, aquela prevalece sobre een, segundo critério

estabelecido pelo pröprio Poder Constituinte, para quem , com o antes

dito, a proteçâo à criança goza de ''absoluta prioridade'' (CF, art 227)

%

Seja entâo por qualquer ângulo que se tome a questâo,
inquestionével é a ilicitude da prética com ercial da apelada, descrita na

petiçâo inicial e por eIa nâo negada em contestaçâo.

Deve ela ser entâo com pelida a nâo recidivar e, por

. outro lado, reparar os danos que jé causou. Ahnal, quem pradca ato
$

ilfcito tem que indenizar (CC, art 927).

De m ais a mais, ''Nâo hé falar em  prova do dano m oral,

mas, sim, na prova do fato'' (STJ - REsp 86.271/5P - DJ 09/12/1997; no

mesmo sentido: REsp 261.028/RJ - DJ 20/08/2001; REsp 702.872/M5
-  DJ 01/07/2005). E o fato - a promoçâo e sua sistemética, descritas
na inicial -  é aqui incontroverso, dado que nâo im pugnado na

contestaçâo. J

!
% 37 MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e Aplicaçno do Direito. 93 ed. Rio de .4l 

Janeiro: Forense. 19809 p. 134. ;l
A
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Inexiste, dem ais disso, tutela especffica que perm itisse o

sim ples desfazimento do dano e a restituiçâo ao status quo ante. Nessas

condiçöes, hé norma esped:ca do CDC (0 art 84, : 10) a estabelecer que

a lesâo jurfdica se resolve em perdas e danos.

A publicidade ilicita produz obrigaçëo de

' contrapropaganda (CDC, art. 56, XII e art 60). Mas toda
contrapropaganda pressupöe a capacidade de ''desfazer o maleicio da

publicidade'' ilicita (CDC, art 60, : 1t3.

Na espécie, nâo se vislum bra possfvel um a

conkapropaganda que pudesse restituir a sociedade ao status quo ante,

ou seja, apta a desfazer os perniciosos efeitos da publicidade abusiva, .

m orm ente à vista do tempo decorrido desde a sua veiculafâo.

A alternativa que resta, no que respeita aos danos jé

produzidos, é a obrigyçâo de a ré indenizar os interesses difusos da

'
. 

sociedade, aviltados pelo seu ato ilfcito, jé que impossfvel a obtençâo

satisfat6ria do resultado prâtico correspondente à tutela dos

consum idores, dada a im possibilidade m aterial de recuperaçâo do

estado anterior ao ato ilicito.

Em tais situaçöes, o CDC prevê a possibilidade de

conversâo da obrigaçâo de fazer em perdas e danosk

Art. 84. Na açâo que tenha por öbjeto o cumprimento da
obrigaçâo de fazer ou nào fazer, o juiz concederé a mtela N
especifica da obrigaçâo ou determ inaré providências X

1 zl que assegurem  o resultado prético equivalente ao do .0
l adimplemento. ;
l
+

i
I

(e-STJ Fl.1055)
D

oc
um

en
to

 r
ec

eb
id

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 d

a 
or

ig
em

Im
pr

es
so

 p
or

: 4
02

.7
56

.4
98

-7
3 

AR
E 

10
38

82
5

Em
: 1

6/
11

/2
01

7 
- 1

4:
33

:5
6



'

: cr1
h k

MINISTéRIO PU' BLICO DO ESTADO;' DE SAOJPAULO: P
,%o x PROMOTORIA DE JUSTICA DO CONSUMIDOR'v  .#%

M't.u . 1, 1 s *+

ï 19. A conversâo da obrigaçâo em perdas e danos
som ente seré adm issfvel se por elas optar o autor ou se
im possfvel a tutela espednca ou a obtençâo do
resultado prético correspondente.
9 29. A indenizaçâo por perdas e danos se faré sem
prejufzo da multa tart 287, do Cödigo de Processo CM l).

A espécie é entâo caso exenzplar -- no que respeita

aos danos jé consunaados -- de conversâo da obrigaçâo de fazer

(contrapropaganda) em ''perdas e danos'', em favor da coleNvidade de
consumidores difusam ente considerada.

Com o na exordial se ponderou, a indenizaçöo decorrente

da conversâo prevista no art- 84, j 10, do CDC, nëo cuida de promover

uma reparaçâo patrim onial m ensurével. A se tratar de dano difuso,

aliés, im possfvel m esm o seria pensar em qualquer quanti:caçâo

m atem ética.

ij
Tal indenizaçöo na verdade constitui reparaçâo de

prejufzo para a coledvidade genericamente considerada, presumido

pelo legislador, que nâo pretendeu deixar sem resposta idônea as

violaçöes da ordem jurfdica que nâo pudessem ser efetva e

su:cientem ente reparadas de m odo especisco. A indenizaçöo entâo

deve ser de dim ensâo taI que sgure, tam bém ela, efedvo desesdm ulo à

reincidência. Tal hnalidade s6 poderé ser alcançada se representar

ônus realm ente sensfvel para o infrator: em term os prâticos, nâo pode

riséria se com parada à força econômica do infrator e ao Xser de m onta ir
1 ji 

iverso de vftimas. %j un J
l , .
+
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Por isso é que o autor pretende seja a indenizaçöo :xada l

em valor nâo inferior ao correspondente a 50% (cinqûenta por cento)
do fam ram ento com a venda dos produtos durante a vigência da

promoçâo, corrigido 01 valor desde a época da promoçâo (agosto de

2007) até a data da efetiva satisfaçâo. Como informou a ré nos autos do

. inquérito civil (f1s. 432), 01 faturamento foi da ordem de
R$1.570.631,00 -  ö que resulta em indenizaçâo de no mfnim o

R$785.315,5038.

0s pedidos da inicial sâo procedentes. Todos eles.

l

De OtlWa Parte, 0 m odo COm O a ré apelada Pretendetl !
i

contestar os pedidos, ao sendr do autor e consoante destacado na I
!

réplica (t1s. 703/ss.), foi mais do que meramente deselegante ou !

preconceituoso. Desbordou para o terreno da mé fé processual, jé que

l alterou a verdade dos fatos (CPC, art 17, inc. II) e procedeu de modo

temerârio (idem, inc. V). AEnal, alegou que se tratava de ''brinde'' algo

que confessadamente vendeu por R$5,00; fracionou indevidamente

' liçöes doutrinérias (v. fls. 705/706)9 usou de preconceito ideolögico (fls.

706); chamou de valor educacional a coleçâo de relögios;

m aliciosam ente referiu-se vérias vezes à com pra dos relögios com o

vocâbulo ganhar etc. (v. fls. 708).

*

1 aa 0 valor da indenizaçâo deveré reverter para o Fundo Especial de Despesa de ,
! Reparaçâo de Intèresses Difusos I-esados. previsto ne art 13 da Lei 7.347/85 e 'A-'O
1 regulamentado pela Lei Estadual 6.536/89 ;
l
A

N
. 
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é caso, pois, de aplicaçâo do art 18, do Cödigo de

Processo Civil, o que :ca aqui requerido pelo apelante,

=

Mercê de tudo quanto exposto, o M inistério Pliblico

autor postula o provim ento desta àpelaçâo para o nm  de, aplicado à ré a

sançâo do art. I8/CPC, serem julgados procedentes todos os pedidos
deduzidos na petiçâo inicial, a saber: .

1. Condenaçâo da ré à obrigaçâo de nâo fazer
consistente em  nâo m ais adotar prética com ercial '
que im plique em  condicionar a laquisiçâo de
qualquer bem  ou serviço à com pra de algum  de seus
prodùtos; sob pena de multa, no valor de

R$1.000.000,00 (um milhâo de reais), devidamente
corrigido até a data do recolhim ento, a ser feito em favor
do Fundo Especial de Despesa de reparaçào de
Interesses Difusos Lesados, previsto no art- 13 da Lei
7.347/85 e regulamentado pela Lei Estadual 6.536/899

' II. Condenaçâo da ré à obrigaçâo de nâo fazer
consistente em  nâo m ais prom over publicidade que,
direta ou indiretam ente, possa concorrer para a
transm issâo de valores inadequados a crianças, ou
por qualquer m odo explore sua m experiência ou
denciência de julgam ento; sob pena de m ulo, no valor
de R$1.000.ù00,00 (um milhâo de reais) por peça
publicitéria, devidam ente corrigido até a data do
recolhim ento, a ser feito em  favor do Fundo Especial de
Despesa de reparaçâo de Interesses Difusos Lesados,

previsto no art- 13 da Lei 7.347/85 e regulamentado
pela Lei Estadual 6.536/89; .

X1 111
. Condenaçâo da ré a indenizar a sociedade pelos j1 danos difusos produzidos por seu ato ilidto, na %

* o da Lei s.07e/90, mediante 2. rorma do art. e4, : 1 ,l
..J. '

j
N , '
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recolhim ento de indenizaçâo no valor de
R$785.315,50, correspondente a 50% (cinqùenta

: d faturamento obtido com a venda depor cento) o
produtos da Iinha ''Gulosos'' da m arca Bauducco,#
durante a Wgência da promoçâo ''é Hora de Shrek''; o
valor da indenizaçâo deveré ser corrigido
m onetariam ente de agosto de 2007 até a data do efetivo

' recolhim ento, a ser feito em favor do Fundo Especial de
Despesa de reparaçâo de Interesses Difusos Lesados,

previsto no al't 13 da Lei 7.347/85 e regulamentado
pela Lei Estadual 6.536/89.

I .

Eis a postulaçâo do apelante.
' 

j
J .

I Sâo Paulo, 26 de fevereiro de 2009

.. Paulo Sérgio Cornacchioni
60 Promotor delustiça do Consumidor

r
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